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   Indicação: 390 / 2019

Excelentíssimo Senhor Daniel Benzi
Presidente da Câmara Municipal de Ladário

Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, após,
OUVIDO o soberano plenário, INDICAM a Mesa Diretora que seja encaminhado
expediente ao Excelentíssimo Senhor Iranil de Lima Soares, Prefeito Municipal de
Ladário/MS, solicitando a possibilidade de deixar a Sala Vip, aonde funciona o
Guichê de venda de passagem da Empresa Andorinha aberta no período noturno
até a saída do último ônibus LadárioxCampo Grande/MS.
 
 
 Justificativa:
Sr. Presidente,
Srs. Vereadores e Senhoras Vereadoras.
 
A indicação tem objetivo de atender reivindicação de munícipes que ficam
esperando o ônibus para viajar em pé, sem conforto algum e a mercê das
intempéries do tempo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ladário, em 14 de Outubro de
2019

Marcos Fernando da Silva
Córdova

Vereador(a) - PPS

Gesiel Paiva Figueiredo
1° Vice Presidente(a) - PATRIOTA
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